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 Deliberação n.º 1624/2015
1 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 6.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e nos termos dos artigos 35.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo, e com o já preconizado pelos 
artigos 44.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que entrará em 
vigor no dia 7 de abril de 2015, por deliberação do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., datada de 2015 -02 -19, 
foram delegadas nos seguintes dirigentes:

Na Sr.ª Dr.ª Fernanda Maria Ribeiro de Sousa Leite Oliveira, como 
diretora do departamento de gestão e administração geral (cargo de 
direção intermédia de 1.º grau);

No Sr. Dr. Fernando José Martins Tavares, como diretor do depar-
tamento de estudos e planeamento (cargo de direção intermédia de 
1.º grau);

Na Sr.ª Dr.ª Maria Manuela Ramos da Rocha Felgueiras Nogueira, 
como diretora do departamento de contratualização (cargo de direção 
intermédia de 1.º grau);

Na Sr.ª Dr.ª Maria José Correia Marques, como diretora do departa-
mento de recursos humanos (cargo de direção intermédia de 1.º grau);

Na Sr.ª Dr.ª Maria Neto de Miranda Araújo, como diretora do depar-
tamento de saúde pública (cargo de direção intermédia de 1.º grau);

No Sr. Dr. Adelino Vale Ferreira, como coordenador da divisão de 
intervenção nos comportamentos aditivos e nas dependências (cargo de 
direção intermédia de 2.º grau);

No Sr. Eng.º José Teotónio Rangel Rodrigues, como coordenador do 
gabinete de instalações e equipamentos (cargo de direção intermédia 
de 2.º grau);

No Sr. Dr. Miguel Alexandre da Costa Cardoso, como coordena-
dor do gabinete jurídico e do cidadão (cargo de direção intermédia de 
2.º grau);

Na Sr.ª Eng.ª Maria Madalena Pereira de Barros, como coordenadora 
da unidade de auditoria e controlo interno (cargo de direção intermédia 
de 2.º grau);

Na Sr.ª Dr.ª Sónia Maria Teixeira Ribeiro Farroco Fonte, como coor-
denadora da unidade de aprovisionamento (cargo de direção intermédia 
de 2.º grau);

Na Sr.ª Dr.ª Teresa Aldegundes Dias Valente Neves Guimarães, como 
coordenadora da unidade de gestão financeira (cargo de direção inter-
média de 2.º grau);

as seguintes competências:
1.1 — Visar os boletins itinerários e autorizar o processamento das 

despesas resultantes das deslocações em serviço efetuadas;
1.2 — Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e 

serviços, até ao limite de 5.000,00 euros;
1.3 — Assinar a correspondência e o expediente necessário à instrução 

dos processos que decorrem pelos respetivos serviços, com exceção da 
destinada aos gabinetes dos membros do Governo, tribunais, Provedor 
de Justiça e as direções -gerais.

2 — Delibera ainda delegar na diretora do departamento de gestão e 
administração geral e na coordenadora da unidade de gestão financeira 
também as seguintes competências:

2.1 — Praticar todos os atos subsequentes às autorizações de despesa, 
e movimentar todas as contas, quer a crédito, quer a débito, incluindo 
assinatura de cheques, em conjunto com outro membro dirigente com 
poderes delegados ou subdelegados para o efeito, bem assim como 
outras ordens de pagamento e transferências necessárias à execução 
das decisões proferidas nos processos;

2.2 — Autorizar o reembolso aos utentes de despesas com assistência 
médica e medicamentosa no recurso à medicina privada, até ao limite 
de 5.000,00 euros.

Delibera ainda delegar no coordenador da divisão de intervenção 
nos comportamentos aditivos e nas dependências também as seguintes 
competências:

3.1 — Organizar o trabalho por turnos sempre que o período de funcio-
namento ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de trabalho, 
nos termos da lei geral e das respetivas carreiras quando detenham um 
regime específico nesta matéria;

3.2 — Proceder ao controlo efetivo da pontualidade e cumprimento 
do horário normal de trabalho;

3.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 
nos termos da lei geral e em conjugação com as normas das carreiras 
integradas em corpos especiais que detenham regimes específicos em 
matéria de trabalho extraordinário, após obtida a necessária cabimentação 
orçamental, apenas nas situações que se relacionem diretamente com a 
prestação de cuidados de saúde, com apresentação mensal ao Conselho 
Diretivo de um relatório síntese com os elementos estatísticos e de custos 
relativos ao trabalho extraordinário autorizado;

3.4 — Autorizar a prestação e pagamento de trabalho em regime de 
prevenção, na Unidade de Desabituação do Norte, após a obtenção da 
necessária cabimentação orçamental, nos termos do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 62/79, de 30 de março, e da cláusula 44.º do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 2/2009;

3.5 — Mandar verificar e fiscalizar o estado de doença comprovada 
por certificado de incapacidade temporária, bem como mandar submeter 
os trabalhadores a junta médica;

3.6 — Conceder o estatuto de trabalhador -estudante nos termos do 
regime previsto no Código do Trabalho;

3.7 — Instaurar processos de inquérito e proceder à nomeação do 
respetivo instrutor;

3.8 — Verificar a inexistência de situações de acumulação de funções 
não autorizadas, bem como fiscalizar, em geral, a estrita observância das 
garantias de imparcialidade no desempenho de funções públicas;

3.9 — Autorizar a realização de despesas até 10.000,00 euros relativas 
a termos de responsabilidade pelo internamento de utentes, respeitando 
os termos constantes do regulamento Interno do Fundo de Maneio;

3.10 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos 
termos da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o pro-
cessamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custos, antecipadas 
ou não;

3.11 — Autorizar a utilização de veiculo próprio em serviço oficial, 
nos termos conjugados dos artigos 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, desde que devidamente fundamentada;

3.12 — Autorizar a condução de viaturas oficiais aos trabalhadores, 
sendo esta autorização conferida caso a caso mediante adequada funda-
mentação, nos termos previstos nos n.os 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, e de acordo com as regras definidas no Regulamento 
Interno de Uso de Veículos, aprovado pelo Conselho Diretivo;

3.13 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-
mento ao público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

3.14 — Outorgar protocolos visando a realização de estágios profis-
sionais ou académicos nas unidades, desde que a entidade beneficiaria 
disponha de protocolo -base celebrado nesta área com a Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P., e que da celebração do protocolo não 
decorram encargos financeiros;

3.15 — Outorgar contratos “emprego inserção” previamente autori-
zados pelo Conselho Diretivo;

3.16 — Emitir os termos de responsabilidade e autorizar o seu paga-
mento, nos termos do 3.1 da presente deliberação.

A presente deliberação produz efeitos desde 2 de fevereiro de 2015, 
ficando deste modo ratificados todos aqueles atos que no âmbito destas 
competências tenham sido praticados.

2015 -08 -10. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208863656 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Declaração de retificação n.º 705/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento
de 164 postos de trabalho para a carreira geral

de assistente técnico
Por ter ocorrido uma incorreção no texto do Aviso n.º 8316/2015, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 30 de julho de 
2015, procede -se à devida retificação.

Assim, onde se lê:
«10.1.1  - ….
Regime de criação, estruturação e funcionamento dos agrupa-

mentos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde  - Decreto-
-Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.ºs 81/2009, de 2 de abril, 102/2009, de 11 de maio, 248/2009, de 
22 de setembro, 235/2012, de 27 de novembro e 137/2013 de 7 de 
outubro;»

deve ler -se:
«10.1.1 — [...]
Regime de criação, estruturação e funcionamento dos agrupamen-

tos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde — Decreto-
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-Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 81/2009, de 2 de abril, 102/2009, de 11 de maio, 248/2009, de 
22 de setembro, 253/2012, de 27 de novembro, e 137/2013, de 7 de 
outubro;»

O prazo para apresentação de candidaturas inicia nova contagem, 
dispondo os interessados de 15 dias úteis a contar da data da publicação 
da presente declaração de retificação para apresentar a sua candidatura, 
conforme disposto no aviso de abertura, sendo consideradas válidas 
todas as candidaturas já apresentadas no âmbito deste procedimento 
concursal.

10 de agosto de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

208866256 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 9441/2015
A revisão do Currículo Nacional, iniciada em 2011, tem sido orien-

tada no sentido de destacar a aprendizagem fundamental que os alunos 
portugueses devem desenvolver em contexto escolar. Neste âmbito, o 
Ministério da Educação e Ciência considera que deve ser dada atenção 
especial ao desenvolvimento linguístico e cultural dos alunos, com par-
ticular destaque para o conhecimento mais profundo da língua mater na 
e das suas raízes. Nesse sentido, está empenhado em promover o ensi no 
do Latim e do Grego e, em geral, das culturas clássicas. Com esta 
medi da, pretende -se contrariar a desvalorização destas línguas e culturas, 
fenómeno a que se tem assistido nos últimos anos com o consequente 
empobrecimento cultural do nosso país.

O grupo de trabalho criado pelo Despacho n.º 5306/2012, de 2 de 
abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 18 de abril 
de 2012, alterado pelos Despachos n.os 7000/2013, de 18 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio de 2013, 
e 15214/2014, de 4 de dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 242, de 16 de dezembro de 2014, com a missão de levar a 
cabo a definição de Metas Curriculares e de proceder aos reajustamen-
tos necessários aos programas curriculares para várias disciplinas dos 
ensinos básico e secundário, promoveu a elaboração de uma proposta 
de Metas Curriculares da disciplina de Latim para o ensino secundário.

Após a sua colocação a discussão pública, entre os dias 6 e 24 de julho 
de 2015, e em função da participação da comunidade, as referidas Metas 
Curriculares foram ajustadas e consolidada a sua versão final.

Em conformidade com o Programa de Latim A para os 10.º e 11.º anos, 
homologado em 22 de fevereiro de 2001, as Metas Curriculares têm em 
conta as finalidades, os objetivos gerais e específicos, bem como os 
conteúdos que nele são enunciados.

As Metas Curriculares da disciplina de Latim A para os 10.º e 11.º anos 
do ensino secundário entram em vigor a partir do ano letivo de 2015 -2016 
e constituem -se como um documento orientador único que tem em conta 
a finalidade da disciplina e os seus conteúdos, tendo como propósito 
enunciar de forma organizada e sequencial os conhecimentos e capaci-
dades a adquirir nesta disciplina e neste nível de ensino.

Considerando que o trabalho relativo à elaboração das Metas Cur-
riculares da disciplina de Latim A para os 10.º e 11.º anos do ensino 
secundário se encontra concluído;

Ao abrigo do n.º 4 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 
5 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 91/2013, de 10 de julho, e 
176/2014, de 12 de dezembro, determino o seguinte:

1 — Homologo as Metas Curriculares da disciplina de Latim A para 
os 10.º e 11.º anos do ensino secundário, que estão disponíveis a partir 
da data do presente despacho no Portal do Governo de Portugal, em 
http://www.portugal.gov.pt/pt.aspx, e na página da Direção -Geral da 
Educação, em http://www.dge.mec.pt.

2 — As Metas Curriculares homologadas pelo presente despacho 
entram em vigor a partir do ano letivo de 2015 -2016 e constituem -se 
como o referencial primordial para a avaliação dos alunos.

3 — O disposto no presente despacho entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

31 de julho de 2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

208862327 

 Despacho n.º 9442/2015
O Ministério da Educação e Ciência tem vindo a introduzir altera-

ções graduais no currículo nacional com o objetivo de desenvolver os 
conhecimentos e as capacidades dos alunos.

Neste contexto, o Decreto -Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro, 
veio atualizar o currículo nacional do ensino básico com a inclusão 
da disciplina de Inglês no 1.º ciclo. Em consequência desta medida, 
revela -se necessário fazer um ajustamento das Metas Curriculares dos 
2.º e 3.º ciclos, homologadas pelo Despacho n.º 6651/2013, de 13 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 22 de 
maio de 2013.

Atendendo a que o grupo de trabalho, criado pelo Despacho 
n.º 5306/2012, de 2 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 18 de abril de 2012, alterado pelos Despachos n.os 7000/2013, 
de 18 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 
30 de maio de 2013, e 15214/2014, de 4 de dezembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 242, de 16 de dezembro de 2014, com 
a missão de levar a cabo a definição de Metas Curriculares e de proceder 
aos reajustamentos necessários aos programas curriculares para várias 
disciplinas dos ensinos básico e secundário, promoveu a elaboração de 
uma proposta de reajustamento das referidas Metas Curriculares;

Considerando que o trabalho relativo ao reajuste das Metas Curri-
culares da disciplina de Inglês dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico se 
encontra concluído;

Ao abrigo do n.º 4 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 
5 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 91/2013, de 10 de julho, e 
176/2014, de 12 de dezembro, determino o seguinte:

1. Homologo as Metas Curriculares da disciplina de Inglês dos 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico, agora reajustadas em função da atualização 
do currículo nacional do ensino básico com a inclusão da disciplina de 
Inglês no 1.º ciclo a partir do ano letivo 2015 -2016.

2. A Metas curriculares estão disponíveis a partir da data 
do presente despacho no Portal do Governo de Portugal, em 
http://www.portugal.gov.pt/pt.aspx, e na página da Direção -Geral da 
Educação, em http://www.dge.mec.pt.

3. As Metas Curriculares homologadas pelo presente despacho entram 
em vigor a partir do ano letivo de 2017 -2018 para o 2.º e 3.º ciclos do 
ensino básico, de forma sequencial, assegurando a continuidade da 
aprendizagem dos alunos que iniciaram o Inglês no 1.º ciclo.

4. As Metas Curriculares homologadas pelo presente despacho 
constituem -se como referencial primordial para a avaliação dos alunos.

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

31 de julho de 2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

208862343 

 Gabinete do Secretário de Estado
do Ensino Básico e Secundário

Despacho n.º 9443/2015
O XIX Governo Constitucional prevê um conjunto de medidas di-

rigidas à competitividade, ao crescimento e ao emprego, nas quais se 
enquadra um programa de atuação para o eixo dos jovens, no âmbito 
dos acordos sobre o reforço do ensino profissional. Entre as medidas 
previstas destaca -se a articulação das ofertas formativas oferecidas pelas 
várias entidades do sistema educativo e da sociedade civil, bem como 
a promoção de parcerias locais entre entidades dos sistemas de ensino 
e formação profissional.

Neste âmbito, insere -se o desenvolvimento, em regime de experiência 
pedagógica, dos cursos do International Baccalaureate Career -Related 
Programme (IBCP) da Escola Profissional Val do Rio (EPVR) em par-
ceria com a Oeiras International School (OIS). Estes cursos conciliam a 
oferta específica dos programas criados pela International Baccalaureate 
Organization (IBO) com a componente técnico -prática do ensino e for-
mação profissional, conferindo uma qualificação de nível 4 do Quadro 
Nacional de Qualificações (QNQ). Considerando que, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, 
na sua redação atual, no quadro da diversificação da oferta formativa, 
podem ser criadas outras ofertas de educação e formação qualificantes 
profissionalmente, devidamente autorizadas por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da educação.

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, 
de 5 de julho, na sua redação atual, da alínea g) do artigo 6.º, do n.º 2 do 
artigo 32.º, do n.º 5 do artigo 37.º, do n.º 2 do artigo 59.º e do n.º 1 do 
artigo 62.º, todos do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo de nível 
não superior, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novem-


